
Câmara Municipal dE GuanhãEs 

A Comissão de: 
Finanças, Orç. Tomada de CW.23 e Serviços Públicos iviunicipaiE. Saia da As aos 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° i /2005. 

DA DENOMINAÇÃO DA VIA PÚBLICA 

(\. 

A CâMaii Muntcipal de Guaiilies,. Estado de Minas 
Gerais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica dommada AVE EL 
NrÇALVES DOS SANTOS, a Avenida" 16 ", localiz o 

, nesta cidade de Guanhãe_Estado de Minas Gerais. 

i fÃ, PA, ,,)).,\. ,.---- ,-
2° - Esta denominação se faz em homenagem a um

fillià de nossa terra que sempre se dedi u e • I ,.. .e e da 1 : ,: .%) 
dade e desenvplyimentz i s 

11 /  
cidade. 

I 

(t o

il Ãrt. 30 - Revogadas as disposi e .., CONFião.• e eme e ;--:i , a 

/
v.!055,0m 1- ia data de s~ublicat 

ala das sessões, da Câmara Municipal de Guanhâes, aos 
,j iab '1 As crE"--,-1 - 

_q_Als 

derga, • 
I n Irfir)f  o de Miranda Ayala 

Vereador 
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Aprovado em a ;fl.-) . dtecutesc. 

Sala das se 

a 8kDRNTII 

PARECER DCO AO DE 
Analisando o Projeto de Lei n° 

PRESIDENT 
1°MEMB 
2°MEMBRO 

abe 

A SANÇAO 
Sala das e clre,5_,  0-1-1  0 5 íaf 

L.2.2‘2_53 SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e
aos 
devolvemos nesta data. sala das. 

sessões, C.M.G, '7 

pRi 'DENTE 

APROVADO 

  () - 1.2G27.5 


